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II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO II

Apresentação

O II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI, realizado em parceria com a Unichristus,
apresentou como temática central “Direito, Pandemia e transformação Digital: Novos
Tempos, Novos Desafios”. Esta questão suscitou intensos debates desde o início e, no
decorrer do evento, com a apresentação dos trabalhos previamente selecionados.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo de
Trabalho “DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO E DIREITO DO CONSUMIDOR II”, realizado no dia 07 de
dezembro de 2020, que passaram previamente por dupla avaliação cega por pares. Foram
apresentados resultados de pesquisas desenvolvidas em diversos cursos de Direito pelos
graduandos e também por Programas de Pós-Graduação em Direito, que retratam parcela
relevante dos estudos que têm sido desenvolvidos na temática central do Grupo de Trabalho.

As temáticas abordadas decorrem de intensas e numerosas discussões que acontecem no
Brasil e no mundo, com temas que reforçam a diversidade cultural brasileira e as
preocupações que abrangem problemas relevantes e interessantes. 

Ressaltamos, por oportuno, que os autores utilizaram referenciais teóricos refinados sobre a
complexidade, sociedade de consumo, sociedade de risco, sociedade da informação,
sociedade em rede, globalização, diálogo das fontes etc., o que realça o aspecto acadêmico,
científico e técnico do evento.

Destarte, espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da
leitura dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas



nos debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Prof. Dr. Eudes Vitor Bezerra - IDEA

Prof. Dr. Marcelo Negri Soares – UNICESUMAR

Prof. Ms. Lucas Pires Maciel - UNIMAR
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OS PERCALÇOS ENFRENTADOS PELA EFETIVAÇÃO DA
RESPONSABILIDADE SOCIAL CORPORATIVA NO CENÁRIO

ECONÔMICO ATUAL E SUA CAPACIDADE VINCULATIVA

Isaque Paulo Rodrigues da Silva Julio

Resumo
INTRODUÇÃO: O trabalho pretende demonstrar, através do método dedutivo de pesquisa,
uma possível forma de vinculação indireta entre a política de responsabilidade social
corporativa e as grandes corporações. Ademais, irá perquirir sobre a efetividade de sua
aplicação no cenário atual e a remodelação das condutas adotadas pelas empresas. Diante
disso, o estudo demonstrará como essa política corporativa pode afetar diretamente os
rendimentos e investimentos globais nos grandes mercados de valores ao redor do mundo. No
início houve certa relutância em aplicar efetivamente os preceitos de responsabilidade social
estipulados pela emergente teoria, como destacou o professor Lance A. Compa (2006).
Posteriormente, com a evolução dos estudos relacionados a essa temática humanista e a
constatação da crescente degradação que o crescimento industrial desordenado estava
causando, a efetividade da aplicação da RSC foi se tornando cada vez mais necessária e
evidente.

PROBLEMA DE PESQUISA: O problema central que este artigo pretende responder reside
na efetividade que o conceito encontra no cenário atual, e qual seriam os meios – assim
aplicados para garantir essa aplicação.

OBJETIVO: Como objetivo geral, o artigo discorre sobre a responsabilidade social e o seu
impacto nos investimentos de capitais ao redor do globo, e como isso impacta diretamente na
economia mundial. Na elaboração do trabalho, foram utilizadas as metodologias dedutiva e
especulativa. O artigo procurou demonstrar a influência das grandes corporações, como
verdadeiras potências no cenário mundial. Nesse contexto, percebe-se um novo tipo de
controle nas relações internacionais e nacionais, exercido por tais empresas, via investimentos
gigantescos que são alocados com a finalidade de alinhar os interesses dos Estados aos seus
próprios. Nessa perspectiva os países em desenvolvimento são os mais afetados, graças a falta
de poderio econômico que gera a dependência de capital externo.

MÉTODO: Na elaboração do trabalho, foram utilizadas as metodologias dedutiva e
especulativa. De modo a responder o tema-problema, o artigo valeu-se das noções
estabelecidas por Howard R. Bowen, acerca das concepções da teoria corporativa.
Tomando-se por base histórica o advento das grandes corporações no cenário internacional,
que permeia o final da segunda grande guerra. Como hipótese, o artigo avalia a possibilidade
de uma vinculatividade indireta, entre a responsabilidade social corporativa e as empresas do
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âmbito privado.

RESULTADOS ALCANÇADOS: Através desse estudo foi possível perceber um novo tipo
de controle nas relações internacionais e nacionais exercido, primordialmente, pelas grandes
corporações, através de estrondosos investimentos alocados com a finalidade de alinhar os
interesses dos Estados aos interesses mercadológicos destas instituições. Nessa perspectiva,
foi demonstrado que a criação de uma política de responsabilidade social corporativa pode ser
um instrumento capaz de vincular, ainda que de forma indireta, a conduta dessas grandes
corporações ao redor do mundo.

Palavras-chave: Código de conduta, Direito econômico, Direitos humanos
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